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1 A T O S DO P R E F E I T O 

Decreto N° 4.564, de 23 de abril de 20o: 

Abre Crédito Siplementar para reforço de dotações 

consignadas no vi jente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas" a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com c parágrafo único, do art. 6 o, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto nó parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em /ista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0047545 - 02, 

DECRETA: 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 389.363,00 
(trezentos e oitenta e nove mil, trezentos e sess enta e três reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeitc 

02.101 - Assessoria Superior 

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Ser\ iços Administrativos 

3.3.90.14 - 00 - Diárias Civil 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Tireelros - Pessoa 

Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de T jrceiros - Pessoa 

Jurídica 

4.4.90.5Í- 00 - Equipamentos e Material Permanente 

02.103 - Coordenadoria de Controle Interno 

04.124.5151 - 2192 - Auditagem e Controle Interno 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

SUE-TOTAL 

C—h 04.000-Gabinete Civil 

( 04.102 - Diretoria Administra iva e Financeira 

ok. 122.5007 - 2008 - Manutenção dos Ser /iços Administrativos 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

" ' " • ' " ' . i Física 

3.3.9Õ.39 - 00 - Outros Serviços de Tsrceiros - Pessoa 

Jurídica 

SUB - TOTAL 

TOTAL 3ERAL 

R$ 
15.000,00 

160.438,00 

14.000,00 

12.500,00 
202.938,00 

40.000,00 

146.425,00 

C:/DIPROR/Deciiios.2002.Dco.4.5&t.GaS. 

Art. 2° As despesas corr o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação dé dotaçi es orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.101-Assessoria Superior 
04.122 5007 - 2008 - Manutenção dos Ser'iços Administrativos 

3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consulto ria 
04.122.5002 - 2074 - Assessoria e Apoio ao Cerimonial 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despes as com Locomoção 

3.3.90.52 - 00 - Equipamentos e Matsrial Permanente 
04.122.5002 - 2078 - Assessoria Técnica 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despe: as com Locomoção 

3.3,90.37 - 00 - Locação de Mão de Obra 

02.102 - Assessoria Militar 
04.122.5002 - 2079-Assessoramento Militar 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despejas com Locomoção 

02.103 - Coordenadoria de Controle interno 
04.124.5151 - 2192 - Auditagem e Controle Interno 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

SUB-TOTAL 

R$ 
9.457,00 

2.837,00 
1.000,00 

4.729,00 
4.893,00 

1.316,00 
25.199,00 

7.824,00 
186.425,00 

65.888,00 
94.570,00 

9.457,00 

04.000 - Gabinete Civil 

04.101 - Gabinete do Secretário 

08.244.5159-2007 - Promoção Social 

3.3.90.18 - 00 - Auxílio Financeiro a Estudantes 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

04.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.32-00 - Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.35 - 00 - Serviços de Consultoria 

SUB-TOTAL 

TOTAL GERAL 

C:/DIPROR/Decret(B.2002.Dec.4.584.Gab.avll.Gapre.xla 

Art 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 23 de abril de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA f\\Ao 

Prefeito 

JOSÉ WILLIAM MONTEAIEÊRp LEAL 

Secretário de Pltnejajpento 

3E ARAÚJO CQUTINHO 

do Gabinete Civil 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 798, DE 23 A 29/04/2002 

Decreto N° 4.595, de 05 de junho de 2002 

Abre Credito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alineas" a " e " c", inciso I, do art. 
7,6, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de juflhd de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0051221-02, 
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A r t . 1" F ica a b e r t o o C n d i t o s S u p l e m e n t a r n & y a l o r de"JffiÊ 19 .300 , 0 ^ . 
( d e z e n o v e m i l e t r e z e n t o s r e a i s ) , p a r a reforço < e d o t a ç õ e s orçamentarias naíforma ' a b a i x o . 
d i s c r i m i n a d a : " . . . • % . 

•'- 18 .000 - ' C i j o r d e n a d o r i a d o S i s l e m a M u n i c i p a l d e 

D e f e s a d o C o n s u m i d c r d e J o ã o P e s s o a 

18.101 - R e c u r s o s S o b a S u p f rv i são d o G a b i n e t e 

d o . P r e f e i t o 
14.422.5030 - 2218 - M a n u t e n ç ã o d a C o o n l enado r i a dó S i s t e m a 

Mun ic i pa l d e D e f e s a i o C o n s u m i d o r 
3.1.90.04 - 00 - C o n t r a t a ç ã o p o r T e m i o D e t e r m i n a d o 
3.1.90.09 - 00 - Salário Família 
3.3.90.30 - 00 - Ma te r ia l d e C o n s u m o 

T O T A L 

\ —' 

R $ 

6.000,00 

300,00 
13.000,00 
19.300,00 

' A r t . 2 " A s d e s p e s a s cort o Crédito,Suplementar a b e r t o p e l o a r t igo 
an te r io r , c o r r e r ã o p o r c o n t a d e anufaçáo d e dotaç >es orçamentárias, confo j r j r ie d i s c r i m i n a ç ã o a 
segu i r . 

C /DIPROWD«wdp.2002.Dec.4.595.Procon.Kls 

18.000 - C o o r d e n a d o r i a d o : i i s t ema Mun i c i pa l 

d e D e f e s a d o Cons u m i d o r d e J o ã o P e s s o a 
18 101 - R e c u r s o s S o b a S u j e r v i s ã o d o G a b i n e t e 

d o P re fe i t o R $ 
14.422.5030 - 2218 - M a n u t e n ç ã o d a C o i r d e n a d o r i a d o S i s t e m a 

M u n i c i p a l d e D e f e : a d o C o n s u m i d o r 

3.3.90.32 - 00 - M a t e r i a l d e D is t r ibu çáo G r a t u i t a 19.000,00 

3.3.90.36 - 00 - O u t r o s Serviços d e T e r c e i r o s - P e s s o a 

Física 300,00 

TOTAL 19.300,00 A r t . 3° E s t e D e c r e t o e n t r a f m v i g o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

Art. 4o Revogam-se as disc osiçôes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João 'essoa, em 05 de junho de 2002. 

ClCERO DE LUC 

Prefeito 

JOSÉ WILLIAM MONT :^|EÕrK) LEAL ' 

Secretário <ttrP\ jnejatfiento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeita Cfcmro de Lucena FUho 

Vico-Pnfeito: Hankh > CouVnho de Lucana 

Secnsténo-Chafe do Gabinete Çi'il: Pedro Alberto da A. Coutlnho 

Secretário da Admmistreçt o: Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romttdo Lou ranço da Silva 
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Carnwm Lúc Ia Duarte Dia* 
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Criado paia Lei Municipal n> 817 da 21 de agosto da 1964 
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Murwapai.de Joio Pessoa - Centro Administrativo Municipal - Sec da Administração 
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EVERALDÍ 

Secretário de Finanças' 

';~ , O D O N B E Z E R R A C A V A L C A N T I S O B R I N H O g { 

C o o r d e n a d o r d o S i s t e m a M u n i c i p a l d e PBftiss d o C o n s u m i d o r ; ^ ' , 

D i s c r e t o N° 4.596, d e 05 d e junho d e 2002 

A b r e Crédito S u p l e m e n t a r p a r a reforço d e d o t a ç ã o 
c o n s i g n a d a n o v i g e n t e orçamento. 

O P r e f e i t o d o Município d e J o ã o P e s s o a , E s t a d o d a P a r a i b a , n o u s o 
d a s a t r ibu ições . , q u e l h e c o n f e r e o inc i so V, d o art . 60 e a s alíneas " a " e " c", inciso I, d o art . 
76, d a Le i Orgânica d o Município, d e a c o r d o c o m o parágrafo único, d o ar t . 6 o , d a Lei N° 9.638, 
d e 28 d e d e z e m b r o d e 2001, e c o m b i n a d o c o m o d i s p o s t o n o parágrafo único, d o art. 34, d a 
Le i N° 9.444, d e 26 d e j u n h o d e 2001, e t e n d o e m v is ta o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o SEPLAN N° 
0051399-,02, 

A r t 1 o F i ca a b e r t o o Crédito S u p l e m e n t a r n o v a l o r . d e R $ 14.000,00 
[ q u a t o r z e m i l r e a i s ) , p a r a reforço d e d o t a ç ã o orçamentária n a f o r m a a b a i x o d i s c r i m i n a d a : 

17.000 - S u p e r i t e n d ê n c i a d a G u a r d a M u n i c i p a l 

17.101 - R e c u r s o s S o b a S u p e r v i s ã o d a S e c r e t a r i a 

d a A d m i n i s t r a ç ã o 
.122.5007 - 2008 - M a n u t e n ç ã o d o s Serviços A d m i n i s t r a t i v o s 3.3.90.36 - 00 - O u t r o s Serviços d è T e r c e i r o s - P e s s o a 

Física 14.000,00 

A r t . 2 o A d e s p e s a c o m o Crédito S u p l e m e n t a r a b e r t o p e l o art iQo an te r i o r 
correrá p o r c o n t a d e a n u l a ç ã o d e d o t a ç ã c ^ o r ç a m e n t á r i a , c o n f o r m e d i s c r i m i n a ç ã o a segu i r : 

CVDIPR0R/Deoetos.2002.Dec.4.596.Gijarda.xls 

17.000 - S u p e r i t e n d ê n c i a d a G u a r d a Mun i c i pa l 

17.101 : R e c u r s o s S o b a S u p e r v i s ã o d a S e c r e t a r i a 

d a A d m i n i s t r a ç ã o 
06.181.5103- 1113 - Reaparelhamentó da Guarda Municipal 

4.4.90.52 - 00 - E q u i p a m e n t o s e Mate r ia l P e r m a n e n t e 

R $ 
14.000,00 

A r t . 3 o E s t e D e c r e t o en t ra e m v igo r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 05 de junho de 2002. 

CÍCERO D E L U C E N A ^ L H O 

E W I L L I A M M O N T E N E G R O L E A L ( 
Secretário d e Plafíéjarnento 

http://Murwapai.de
http://valor.de
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PORTARIA N° 1688/01 PORTARIA N° 1,30/02 : . 

De 71 de Aqorsto de 2001 !• 01 DE JUNHO DE 2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VI! I, da I.oi Orgânica para c Município de João Pessoa, 

- n PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
. i ! i M>iiii;---!H qu.' lhe são confor id.is polo m l . 60, incisos V 

o VTTT, d i f.ei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

T . - Exonerar, WALDERICE QUIRINO COUTINHO 
I - Nomear, FERNANDO ANTÔNIO MAROJA GARRO, para RODRIGUES, matrícula n° 23.205-3, do Carao em Comissão de 

exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Núcleo de Secretária Particular, Símbolo DAE-.2, da Secretaria de 
Arbprização e Conservação, Sínbolo DAS-3, da Secretaria de 1 nf r a"Ri r i i h i r s . 

Desenvolvimento e Cofrtrole Urbano. 
II- Esta Portaria rotroage seus efeitos a 20 de 

junho de 2001. \ 

CÍCERO DE LÜCEÇp'FILHO 
CÍCERO DE LUCEN^/FILHO Prefeito 

Prefeito 
PORTARIA N° 131/02 
Do 01 DE JUNHO DE 2002 

Publicado no Semanário Oficial r i ° 764 de 27 à 02 de 09 de 2001 
REPUBLICADO POR S NCORRECÃO O PREFEITO... MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

;it ribuicõés que lhe são.conferidas pelo art. 60, incisos V e 
PORTARIA N°321/02 V I I I , r l . i l.oi O n n í i m v i p , ir , i .-, Município ,1o . l o , l n Posr.o.i, 

Pr 02 de maio de 2002 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das R E S O L V E : 
dtribuições que lhe são conferi ias pelo art. 60, incisos V e 
VI RI, da l.ei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

I - Exonerar, a Pedido, MÉRCIA GOMES DE 
R E S O L V E : OLIVEIRA CARVALHO, matrícula n° 31.524-9, do Carao em 

I - Exonerar VALMONT TOSCANO VARANDAS, do Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão Clínica, Símbolo DAS-2, do 

Comlss.lo de Diretora do Núcleo de Fisioterapia do 
Hospital Geral Santa Isabel, Símbolo DAS-3, da 
Secretaria da Saúde. 

Tnst.ituro Cândida Vargas, da Se-.retaria de Saúde. 

CÍCERO DE ^mm^^mMO 

CÍCERO D E ^ ^ E ^ ^ I L H C ^ ^ 
Prefoito 

Prefeito 
CÍCERO D E ^ ^ E ^ ^ I L H C ^ ^ 

Prefoito PORTARIA N° 132/02 

01 DE JUNHO DE 2002 

Publicado no Semanário Oficial nc7P<5 de 30 de abril à 06 de maio 
r 

do 2002. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 

PORTARIA N" 429/02 o V1TT, d a R,ei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

IV 01 DE JUNHO DE 2002 
o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

at rihui«;'•*» que lhe *áo conferi ias pelo ar».. <•», incisos. V R E S O L V E : 
' ' , / i m , "r C,."III i r-,\ par.i ,'i Município de J'MO Pessoa, 

R E S O L V E : f - Exonerar SRÁUCIA DE FÁTIMA RAMALHO FARIAS, 
matrícula n° 27.049-1, do Carqo de Chefe de Diretor rie 

R - Exonerar, MARIA DO SOCORRO LINHARES, Centro de Saúde DST/AIDS, Símbolo DAS-2, da Secretaria da 

rtiíi'..r.í cu.l -i n° 3 : .47'- . - .', dc "arg-- ei". Comissão d e Chefe de Saúde. 

G.ibineto, Símbolo DAE-1, da Secretaria de Inf raestrutura. 

CÍCERO DE^UUCJ^t^TUJfà 
CÍCERO DE LUCKNAr FILHO 

u Prefeito 
Prefeito 
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PORTARIA N° 433/02 

f'<- 04 DF JUNHO DE 2002 

r> PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
nlribuiçõe>s que lhe são conTer das pelo art. 60, incisos V 
p V T T T , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

T- Exonerar, RÔMtno RHEMO PALITOT BRAGA, 
ma<- rícula H° 34.628-4, do rirgo de Tnstrutor de Banda da 
Escola. Mi.inicipalKJ^Bé Américo ' f ie Almeida, S.imbolo DAI-1, da 
Secretaria de Educação e Cultu;a. 

J 2 r -
CÍCERO DE LtC 

Pref£ ito 

PORTARIA N° i|3í|/02 
no 01 DE JUNHO DE 2002 

D PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
al ribuiçoes que lhe são conferidas pêlo art. 60, incisos V 
e V T T T , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I- Exonerar, ALINE NASCIMENTO DE ARAÚJO, do Cargo 
: de Tnst-rut;or de Banda da Escola Municipal David. Trindade,. 
Símbolo DA t-1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE Lü 
' • Prefe 

PORTARIA r í)35/02 

ne 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferi ias pelo art. 60, incisos V 
<•• VTTT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Exonerar, a pedido, HELBER MARQUES LACERDA, 
matrícula n° 32.333-1, do Car'io de Secretário, Símbolo 
DAI-1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCENA/FILHO 
Prefei to 

PORTARIA N° t(36/02 
De 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
til rihuicoes que lhe são conferidas polo art. 60, incisos V 
VIIT, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I- Exonerar, LIEGE ARCANJO CHAVES, matricula n° 
32.514-8, do Cargo em Comissão de Secretária da Escola 
Municipal Durmeval Trigueiro Mendes, Classe "A" Símbolo 50% 
DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUC 
Prefeito 

PORTARIA N° 437/02 

n< 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
nlribuiçõüs quo lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I- Exonerar, MARIA .DO SOCORRO SIMÕES PEREIRA, 
matrícula n° 32.201-6, do Cargo em Comissão de Secretária 
da Escola Municipal Rui Carneiro, Classe "A" Símbolo 50% 
DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUCE1 
Prefeito 

PORTARIA N° 438/02 
n.- 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
<í VIII, da Lei Orgânica para o Município de João. Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Exonerar, MARIA DAMÍANA NUNES, matricula n° 
22.953-9 do Cargo em Comissão de-Di retora-Adjunta da Escola 
Municipal Min. José Américo de Almeida, Classe "A" Símbolo 
R0% DAF.-3, da Secretaria de Educação e Cultura: 

CÍCERO DE LUI 

PORTARIA N° 439/02 

De 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são''.conferidas pelo art. 60, incisos V 
r? V I I I , da Lei Orgânica para o Munic1.pio.de João Pessoa, 

http://Munic1.pio.de
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R E S O L V E : 

I - Exonerar, TEREZINHA DE LOURDES CRISPIM, do 
Cargo em Comissão de Secretár.a da Escola Municipal Côn. 
Matias freire, Classe "A" Símbolo 50% DAS-3, da Secretaria 
de Educação e Cultura. 

CÍCERO Dl SflÂ FI 
\ • " Prefeito 

PORTARIA N° í|/|0/02 ' 
01 DE ÜÜNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são confer das pelo art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: 

I- Exonerar, GORE TE MARIA DE A. PEREIRA, 
matrícula n° 31.583-4, do Cargo em Comissão de Gerente do 
Núcleo de Informática, SímboLo DAS-3, da Secretaria de 
Desenvolvimento e Controle Urbano./ 

i CÍCERO DE LU 
Prefeito 

PORTARIA N° í|í»L/02 

01 DE JUNHO DE 2002 
0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 

ribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, § 8 o, do 
arl.. 2'/, da Constituição do Estado da Paraíba, combinado com 
o inciso V, do art. 60, da Le Orgânica, para o Município de 
João Pessoa, em consonância com a Lei Municipal n° 8.370, de 
21' do dezembro de 1997 e , 

Considerando ty resultado da eleição realizada na 
r o í m iH o do Conselho do FUNDEI-', no dia 29 de maio de 2002, e 
pm conformidade com o Ofício n' 498/2002/SEDEC, 

R E S O L V E : 

I - Nomear o coiselheiro João Luiz Batista, 
representante da Secretaria Municipal de Finanças, para o 
cargo de Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle social do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental do 
Magistéri o. 
I - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Cícero de Luce: 
Prefeitl 

PORTARIA N° 112/02 
D e 01 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL OS JOÃO PESSOA, no uso das 
ri.hu ii;()cs que' lhe são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V 

»> Vlll, d;j l.ci Orgânica para o Município de Jo3o Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, WALDERICE QUIRINO COUTINHO 
RODRIGUES, matricula n° 23.205-0, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo DAE-1, da Secretaria 
de Infraestrutura. 

U2-— 
CÍCERO DE LUCENÍf FILHO 

Prefeito 
PORTARIA N° 113/02 
De 01 DE JUNHO DE 2002 

0 PREFEITO MUHICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
p. VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

I - Nomea r, FRED KENNEDY DE ALMEIDA MENEZES, 
para exercer o. Cargo em Comissão de Secretário Particular, 
Símbolo DAE-2, da Secretaria de Infraestrutura. 

CÍCERO DE LU 

PORTARIA N° í|£|i(/02 
Dc 01 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
e Vlll, da l.oi Orgânica p^ra o Município d<? .To3o Pessoa, 

RE S O L V E : 

I - Nomear MARIZE A. COSTA BRITO, para exercer o 
Carqo em Comissão de Diretora do Núcleo.de Fisioterapia 
do Hospital Geral Santa Isabel, Símbolo DAS-3, da 
Secretaria da Saúde. 

CÍCERO DE LU 

PORTARIA N° HHS/Q2 

De 01 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
o VIII, da Lei. Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E 

http://ri.hu
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l - Nomear MARIA DA (JUIA PEREIRA DE LIMA, para 
exercer o cargo em Comissãc de Diretor do Centro de 
Solide DST-ATDS, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde. 

PORTARIA N° HHb/02 

PP. P1» DÊ JUNHO DE 500? 

•) PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no urso das 
ai rifouiç'"* que lhe são conf eri-i^s pelo art. 60, incisos V 
e VIII, d.i lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, ZANETE VIEIRA DA SILVA, para exercer 
o cargo em Comissão de Instrutor de Banda da Escola 
Municipal José Américo de Almeida, " Símbolo DAI-1, da 
f o c r r t a r i a de• .Educação e Cultura. / 

a . — a 
CÍCERO DE LU 

Prefe 

PORTARIA N° í|í|7/02 
i>o 01 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe sSo conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTTT, rial.oi Orgânica para o Mui icípio do João Pessoa, 

R E S O L V E : 

i . I - Nomear, JOSEFA SAíTOS DA SILVA, para" exercer o 
cargo ém Comissão de Instrutor de Banda da Escola Municipal 
David Trindade, Símbolo DAI-1, da Secretaria de Educação e 
C u l t u r a . 

CÍCERO DE H 

PORTARIA N° ÍJ18/02 

ü« 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAj DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são confe idas pelo art. 60, incisos V e 
Vrri., da Lei Orgânica para:-.o N.vjnicípip de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Nomear, LUZINETE BARBOSA MONTEIRO, para exercer 
o Cargo em Comissão de Secretária Símbolo DAI-1, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II- Esta Portaria retroage seus efeitos a 21 de 
maio de 2002. 

' CÍCERO DE LUCBN* FILHO 
Prefeiéb 

PORTARIA N° í|í|9/02 
ne 0H DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTir, da I.ei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

I - Nomear, EDILEUZA SOARES FIALHO, matrícula n° 
17.339-0, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária da 
Escola Municipal Durmeval Trigueiro Mendes, Classe "A", 
Símbolo 50° DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUC 

PORTARIA N" £}5fj/02 
i > 04 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VTTT, da I.r>i Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

i - Nomear, JOSE TEOTÔNIO NETO, matricula n° 
15.313-3, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária da 
Escola Rui Carneiro, " Classe "A", Símbolo 50% DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LU( 
Prefeit 
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PORTARIA. líK 151/02 
L«- 01 DI: JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e 
VITI, da Lei Orgânica para o Muiicípio de João Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Nomear, i,DIONE MENEZES DA COSTA, matricula n" 
14.818-1, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora-
Adjunta da Escola Municipal Min. José Américo de Almeida, 
Classe "A" Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação e 
Cultura. 

CÍCERO DE LÜCENA/FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 152/02 

r*. 01 DE JUNHO DE 2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo-art. 60, incisos V 
e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE : 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 152/02 
Em, 4 de junho de 2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 9 o , parágrafo 3 o da Lei Complementar 
n° 025 de 31.05.2001, 

R E S O L V E : delegar ao Secretário 
Adjunto da Administração o poder de ordenar despesas no 
âmbito desta Secretaria, no período de 5 a 8 de junho de 
2002, durante o período de afastamento do titular da Pasta. 

"7 

NANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

. I - Nomear, PATRÍCIA RAQUEL DE OLIVEIRA 
MENDONÇA, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente do 
Núcleo de Informática, símbolo DAS-3, da Secretaria de 
Desenvolvimento e Controle Urbano. 

CÍCERO DE LUi 
Prefeito 

PORTARIA N° 153/12 

De 01 DE JUNHO DE 2002 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 
ai ribuiçõoü que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V 
o da orgânica para o-Município do João Pessoa, 

RESOLVE: 

I - Nomear, IARA SILVA RAPOSO , matrícula n° 
24.179-2, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária da 
Escola Municipal Côn. Matias. Freire, Classe "A" Símbolo 50% 
DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LUi 

Você estará contribuindo 
para o desenvolvimento 

de sua Cidade. 

P A G A N D O S E U S 

I M P O S T O S E M D I A . . 



PAG.QOa/07 P 804 
.gOÃO; PESSOA, 04 Ailffi:BP D g

 W .JP*^?"^ 
EXPEDIENTE N ° 058/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IVda Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781. 
de 2^ 03.89 DEFERIU os seauúres processos de Licença Especial, com opção pela conversão em tempo de serviço, de acordo com os artigos 141 § 2 o . 
combinado com o artigo 142 da Lei i° 2.380/79. 

PROCESSO 
N O M E DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO P E R Í O D O DIAS 

42.326/02 LUZINETE MOREIRA P. SILVA 11.432-4 SEDEC 01.03.81 À 01.03.91 - 1° DECÊNIO * 300 

44.028/02 MARIA JOS £ DA SILVA FERREIRA 07.497-7 SEDEC 01.03.88 À 01.03.98 - 2 o DECÊNIO 360 

44.472/02 RAFAEL BARBOSA DE O FILHO 06.681-8 PROGEM 01.07.74 A 01.07.84 - 1° DECÊNIO 260 

E M , 04.04.2002 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
* Publicado no Semanário n° 795/02 de 02 a 08 de abril de 2002 

EXPEDIENTE N.°061/20Ó2 

O .SECRETARIO DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2° , inciso I I , alínea "d " , do 
Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 , DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

45.529-02 JOSE APOLINARIO DA SILVA 12.025-1 COPAM 05 ANOS. 07 MESES E 07 DIAS 
45.205-02 JOSÉ SALVINO FILHO 09.633-4 SESAU 16 ANOS. 0 7 MESES E 02 DIAS 
39.935-02 JUDIVAN BERNARDO DA SILVA 24.256-0 SEDEC 03 ANOS, 05 MESES E 08 DIAS 
44.906-02 NILSANETE JEITOSA MEIRA 24.605-1 SETRAPS 04 ANOS, 07 MESES E 03 DIAS 
45.186-02 SÔNIA MARIA DE LEMOS SILVA 23.034-1 SEDEC * 06 ANOS, 05 MESES E 20 DIAS 

Em, 08 de abril de 2002 

F E R N A N D O A N T 
Secretário 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
* Publicado no Semanário Oficial n° 795/02 de 02 a 08 de abril de 2002 

EXPEDIENTE N° 096/2002 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O V no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , 
inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 
2 o , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO N O M E DO SERVIDOR M A T . L O T A Ç Ã O A S S U N T O . 

0047.861-02 MARIA ISABEL TOSCANO LINS 15.399-1 - SESAU PROGRESSÃO FUNCIONAL 
0047.499-02 SEVERINA FERREIRA D E A .ALVES .07.057-2 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL 

EM: 10.06.2002 

< F E R N A N D O ANJ 
SeÈretário 

DIAS 
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EXPEDIENTE N.° 099/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artiao 66 da Lei Oieânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso I I , alínea "d " , do 
Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 , DEFERIU o seguinte processo de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

49.369-02 MARTA JUStTNO DE SOUZA 31.144-8 SEDEC 21 ANOS. 06 MESES E 25 DIAS 

E m , 04.06.2002 ' 

F E R í í S N D O Ã N T Ô N I O DIAS 
Secretário 

E X P E D I E N T E N 0 100/2002 

O S E C F E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I , letra b. do Decreto 
Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 .1 ^DEFERIU os seguintes processos : 

P R O C E S S O N O M E D O SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO A S S U N T O 

46.580-02 JOSÉLIA PEREIRA FELIX 11.761-7 SEINFRA C O N V E R S Ã O D E LICENÇA E M T E M P O DE SERVIÇO 

49.300-02 M" DE FÁTIMA 5. D E ANDRADE 09.659-8 SEDEC C O N V E R S Ã O DE LICENÇA EM T E M P O DE SERVIÇO 
45.632-02 SEVERINA N. TARGINO DA SILVA 09.678-4 SEDEC C O N V E R S Ã O D E LICENÇA EM T E M P O D E SERVIÇO 
42.287-02 EDNICE D A SILVA PERAZZO 07.995-2 SESAU A V E R B A Ç Ã O D E T E M P O DE SERVIÇO 

EM, 10 de junho de 2002 

/ ' - ""' Secretário 
6^-

EXPEDIENTE N.° 101/2002 

O S E C R ETÁRIO D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II . alínea "d '*, do 
Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . D E F E R I U os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SE *VH)OR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

50.728-02 ALEXANDRE CAJINEIRO DE MENDONÇA 33.491-0 C. CIVIL 03 MESES E 12 DIAS 
48.818-02 ANTÔNIO ANDRADE DOS SANTOS 04.602-7 SEFIN 09 MESES. 
50.142-02 ELIZETE SILVA DE LIMA 28.598-6 SEDEC 02 ANOS, 09 MESES E 12 DIAS' 
50.771-02 JOÃO PAULINO MALA 14.176-3 SEFIN . 06 ANOS E 06 MESES 
50.179-02 MARIA D A GLORÍA S. ARAÚJO 08.744-1 SEDEC 10 MESES. 
50.507-02 MAX FÁBIO BICL ARA DANTAS 34.303-0 SEFIN 06 ANOS, 11 MESES E 16 DIAS 
50.430-02 VALQUIRIA CARMEM DOS SANTOS 12.997-6 SEDEC 01 ANO, 03 MESES E 12 DIAS 

EM : 10 DE J U N H O DE 2002 

F E R N A N D O ANTÔNIO DIAS 
Secretário 
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EXPEDIENTE N ° 102/2002 

O SECRETÁRIO BA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I l e t r a b, do Decreto 
Municipal n.° 1,781. de 22.03.89 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO N O M E DO SERVIDOR MAT. L O T A Ç Ã O , PERÍODO DIAS 

48.887-02 EDILMA A N D R A D E C. DE ASSIS 07.509-4 SEDEC 01.04.88 A 01.04.98 - 2 o DECÊNIO 180 

45.711-02 J O S É DUARTE F í L I X 14.976-4 SEPLAN 01.05.82 A 01.05.92 - 1° DECÊNIO 120 

48.510-02 M \ t ò A B A S DORES COSTA SANTOS 10.851-1 SEDEC 23.04.90 A 23.04.00 - 2 o DECÊNIO 170 

45.779-02 M \ R I A DO S O C O R R O RODRIGUES 25.398-7 SEDEC 20.10.88 A 20.10.98 - 1° DECÊNIO 180 

EM: 10.06. 2002 

7 a FE^ANDC^NTOma^ÍAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N ° 103/2002 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 
da Lei Orgânica para o Município d t João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2° , inciso I I , alínea " f : do Decreto Municipal n 0 1 781 de 
22.03.89 c/c artigo 22 , inciso II ,., parágrafo único da Lei n° 8.682 de 28 de dezembro de 1998 , DEFERIU o seguinte processo deFrbgréssão 
Funcional: , 

PROCESSO NOM E DO SERVIDOR MAT. L O T A Ç Ã O CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

47.900-02 MARIA HELENA DE MENEZES 31.702-1 SEDEC 1.11.02.1.1 P/ 1.1LQ2.2.1 
46.681-02 RIVANA ANDRÉA SOUSA DA S. REGIS 28.286-3 SEDEC 1.11.01.2.2 P/ 1.11.01.3.1 
45.953-02 VERA LÚCIA RIBEIRO LIMA 30.737-8 SEDEC 1.11.06.1.2 P/ 1.11.06.2.1 

EM: 10.06.2002 / 

C "^ERNÃ^ÍDÕ^ÃNTÔ^ 
j Secretário 

EXPEDIENTE N° 104/2002 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso 
IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no 
artigo 2 o , inciso I I . letra "c' \ do Decreto Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . DEFERIU os seguintes processos : 

P R O C E S S O N O M E DO SERVIDOR M A T . L O T A Ç Ã O ASSUNTO 

49.497-02 LÚCIA NA DE QUEIROZ LEAL 33.216-0 SESAU RELOTAR PARA SEPLAN 
48.001-02 JOACI- NASCIMENTO DE CARVALHO 12.434-6 SEAD RELOTAR PARA C. CIVIL 

E M , 10.06.2002 

F E R N A N D O ANTÔNIO DIAS 
Secretário 
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GABINETE CIVIL D O PREFEITO 

PORTARIA N° 01/02 
De 02 de maio de 2002 

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL, no u s o das 
a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o confo . i d a s p e l o a r t . 66, i n c i s o s 

IV, da Lei Orgânica' para o M u n i c í p i o de João P e s s o a e 

c o n s o n a n t e d e l e g a ç ã o de competênc ia na Lei Complementar n° 

11 , de "13 .01 .97 'e" oVfcecreto n° 3 . 1 1 8 , de 2 0 . 0 1 . 9 7 , 

R E S O L V E : 

I ^Designar o servidor, 

SILVA, Datilografo, m a t r i c u l a n° 
NELSON AQUELINO DA 

, 0 6 6 - 6 , l o t a d o n e s t e 

Gab ine te C i v i l , para s u b s t i t u i r o D i r e t o r da D i v i s ã o de 

B x p e á i e r x e - D i d e p , / n a s s u a s a ü s c n c i a s . e i m p e d i m e n t o s . 

PedroSA-Çbercci de A r a ú j o C o u t i n h o 

S e c r e t á r l o - C h e f e <s.o G a b i n e t e C i v i l 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO N."062/2002 OO CONTRATO N.°071/20O2 DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS 

ORIGEM: Processo n.°276 - GS/SMS 2C02. 

Procedimento Licitatório 

Modalidade - Convite n.°021/;002 
OBJETIVO* Locação de Veículos pai a a Rede Ambulatorial e Hospitalar 

Municipal. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚb£/PMJP. 
CONTRATADO(A): F. ERIBERTO SANTOS DA SILVA / BETO RENT A CAR. 
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio £US. 
VALOR TOTAL: R$ 10.580,00 (Dez mil, quinhentos e oitenta reais) 
DATA DA ASSINATURA: 0 5 / 0 6 / 2 0 0 2 

ANTOI NÍO 
A..<">->.. 

HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 
Secretár io de Saúde/PMJP 

EXTRATO N -'063/2002 DO CONTRATO N.°070 /2002 DE LOCAÇÃO DE 

. VEÍCULOS 

ORIGEM: Processo n°276 - G5/5MS 2002. 

Procedimento Licitatório 

Modalidade - Convite n.°021/2002 
OBJETIVO: Locação de Veículos para a Rede Ambulatorial e Hospitalar 

Municipal. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): MÁRIO SÉR&IO COUTINHO SOARES - ME. 
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS. 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
DATA DA ASSINATURA-06/06/2002 

L-C^C H- <••- ^ 

ANTOfttO HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário de Saúde/PMJP 

EXTRATO N.° 065/2002 DO CONTRATO N.° 073/2002 DE 

FORNECIMENTO DE RATICIDA 

ORISEM: Processo n.° 1677 - GS/SMS Z002. 

Procedimento Licitatório 

Modalidade - Convite n.°027/2002 
OBJETIVO: Fornecimento de raticidas para o Centro de Controle de Zoonoses. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): CEPA - CENTRAL DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS. 
VALOR TOTAL: R$ 23.270,00 (Vinte e três mil; duzentos e setenta reais) 
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2002 

ANTONtí) HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secretár io de Saúde/PMJP 

EXTRATO N.°066/2002 DO CONTRATO N.°072/2002 DE 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS - ÓRTESES E PRÓTESES 
ORISEM: Processo n.°709 - GS/SMS 2002. 

Procedimento Licitatório 

Modalidade - Tomada de Preço n.°004/2002 
OBJETIVO: Fornecimento de material de produtos cirúrgicos - órteses e 

próteses para o Hospital Geral Santa Isabel. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): BAUMER S/A 
RECURSOS FINANCEIROS: Convênio SUS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 186.200,00 (Cento e oitenta e seis mil 
duzentos reais) 
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2002 

ANTONÍÕ'HERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 

Secretário de Saúde/PMJP 

AVISO D E HOMOLOGAÇÃO D E LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída pela portaria n." 0115/02. 
Com fundamento no Art. 16 da Lei Fideral n.° 8.666 de 21.06.93. torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

PROCESSO HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE j VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

OBS: 

02 IA)*! 27.05 02 CONVITE A L-UilO SÉRGIO < 'OVIIXIIO SO.UiES - ME 01.02, Locação de Veículos 
Destinados aos serviços da Hosp. Geral 

Suma Isabel; l igilànciu Sanitária e Secr. 
de Saúde de Município 

I igència Contratual de íW meses 

6.000.00 

16.580,00 stx-ir 

02 IA)*! 27.05 02 
F. ERIBERTO S.WTOS DA SILVA BETO RESTA CAR OS.04.05,06.07 

Locação de Veículos 
Destinados aos serviços da Hosp. Geral 

Suma Isabel; l igilànciu Sanitária e Secr. 
de Saúde de Município 

I igència Contratual de íW meses 10.580.00 16.580,00 stx-ir 
(104/02 51.05.02 TOMMJA 

DE 
1'RTÇOS 

DACMERSA 

I 
Otávio Antômoy 

Presidente - \J 
ú 
l si-:. 

01, 

Leitão 

Fornecimento de Órteses e Próteses - em 
caráter de consignação para os diversos 
procedimentos cirúrgicos, nas áreas de 
Ortopedia e Traumatologia do Hospital 

' Geral Santa Isabel, com percentual de 
desconto 1% sobre a tabelo SUS não 

excedendo o valor estimado metisal 
mencionado - Prazo de Vig.Contratuai 

pté o final doíxcrcicio financeiro 26.60V.00 1H6.2O0.00 
r 

http://26.60V.00
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRANSITO 
EXTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO N° 002/2002 

PARTRS: ÍITTRANS E A CONSTRUTORA I UNA Al VES LTDA 

OBJFTO 11'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL % • / " 

VAI OR R$ 139.407.4O( CENTO E TRINTA E NOVE MIL. QUATROCENTOS E 
SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES '( 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.201.15.452.5025J089.3J.90.39.00 

JOÃO PESSOA, 06 DE JUNHO DE 2002. 

FERNANDO JOjSO*AR(tUES DE ANDRADE 

SUPERINJPENDEN TE STTRANS 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

ESTADO DA I ARAIBA 
PRKFKITtm A Ml INICIP \I. DE JOÃO PESSOA 

EMLCK - AUTARQUIA ESPECIAL M UNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COINV1TK EDITAL, N." 012/2002 

RESULTADO DE .lUIXIAIViENTO DE LICITAÇÃO 

A Comi.*»*» Permanente de Licitaiâo, constitui da pela Portaria n'199/01 de 31 de julho dê 
2001 do Senhor Superintendente da KMLUR, v i m através deste RESULTADO comunicar aos 
interessados e participante da Licitação, na Modalidade de CONVITE, tipo MENOR PREÇO 
GIOBAI, por Lote Único, Edital N.* 012/2002, que a empresa vencedora em 1* lugar foi: 

COMEPA - Jordana Mara Costa Alves - ME, roa proposta no valor total de RS: 1.489,00 ( 
Um Mil Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais ) / 

Joio Pesseaç-M de Junho de 2002 

\ Jbao Franco da Ctwta Filho 

PHçidente da C.P.L. / EMLUR 

CÂMARA MUNICIPAL 
LEI N" .'.588, DE 07 DE JUNHO DE 2002. 

DISCIPLIN, A INSTALAÇÃO DE CERCAS 
ELÉTRICAS EM PROPRIEDADES PRIVADAS E 
DETERMIN X OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA D i CÂMARA DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. USANDO DAS ATRIBUIÇÕiS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, FAZ 
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROl A E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" - Fica o Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA/Pb, juntamente cem os. Organismos de Normalização 
Setorial, com base na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
responsável por elaborar normas lécnicise definir critérios de instalação de 
cerca elétrica para contenção de inva.ão de domínio privado, no âmbito 
territorial do município de João Pessoa. 

§ 1" - O órgão responsável deverá no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, apresentar um documento de normas técnicas que 
discipline a instalação e funcionamento de sistemas elétricos de proteção 
perimetral. 

§ 2" ' ~0 docunWiíto de normalização deverá conter 
parâmetros para instalação e funcionamento dos sistemas elétricos de 
segurança, bem como as características e especificações técnicas dos 
equipamentos. 

Art. 2° - Caberá à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente juntamente com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, definir 
estratégias e mecanismos de acompanhamento do processo de instalação e 

funcionamento de sistemas elétricos de proteção. 

Parágrafo Único - A Secretaria de Meio Ambiente 
deverá contar com apoio do CREA/Pb, através do seu departamento técnico, 
do IMETRO e de outros órgãos de fiscalização técnica, responsáveis pela 
definição de normas técnicas e aferição de equipamentos, bem como com 
órgãos e instituições de segurança pública e de fiscalização para garantir o 
cumprimento das normas e especificações técnicas. 

Art 3" - A cerca elétrica deverá caracterizar-se como 
estratégia de legítima defesa da propriedade privada, com o objetivo de 
alertar, intimidar ou impedir aquele que deliberadamentepretenda invadir o 
espaço privado, não podendo em circunstâncias nenhuma, causar algum 
tipo de perigo, dano ou risco de vida a qualquer pessoa, principalmente às 
crianças ou aqueles que estejam transitando em vias públicas, calçadas e 
acessos. 

Art 4" - Sem prejuízo das normas técnicas que venham a 
ser constituídas, e, cabendo a adoção de outros parâmetros definidos, 
testados e comprovados pelos órgãos normalizadores, fica estabelecido a 
princípio, as seguintes especificações: 

I- No caso da cerca elétrica, esta deverá constituir-se de 
corrente alternada, pulsativa, com tempo de pulso de Imsx ls e uma tensão 
de H.000v/0,0025a, de forma a não provocar a adesão do elemento de 
contato, ao aparelho. 

II - Em situações em que nao é possível manter o rede 
eletrificada 24 horas por dia, deverá sèr utilizada uma central de choque 
pulsativo, que permita a eletrificação da rede durante a noite (das 21:00hs 
às 05,00hs) e o monitoramento contra corte dos fios da rede, sem choque 
durante o dia, através de sensores infra-vermélhos, mantendo a proteção do 
imóvel nas duas situações. 

III - O equipamento deverá contar com um "timmer 
eletrônico", no sentido de otimizar o sistema e evitar possíveis falhas do 
operador. 

IV - O equipamento deverá ser instalado com uma 
altura mínima de 2,00m (dois metros) e localizar-se na parte interna da 
propriedade privada. 

V - A instalação de cerca elétrica, deverá ser 
acompanhada de placas expostas em local visível contendo avisos, sinais de 
alerta e de perigo. 

VI - O sistema deve conter dispositivos que deverão 
disparar soando alarmes, em caso de contato ou rompimento do sistema de 
segurança. 

Art. 5" - Não será permitido em hipótese alguma o uso 
direto da rede geral de eletrificação para alimentação de cercas elétricas, 
podendo o infrator ser responsabilizado por crime doloso, em caso de 
acidente. 

Art 6° - Será considerado infração a desobediência das 
normas e regulamentação definidas, podendo gerar multas epenalidades de 
acordo com o Código Penal. 

Parágrafo Único - Caberá aos Órgãos de fiscalização, 
com base na legislação pertinente, estabelecer prazos para regularização, 
bem como a aplicação de multas epenalidades aos infratores. 

publicação. 
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 8o - Revogadas as disposições em contrário. 
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PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 07 DE JUNHO DE 2002 

FERNANDO PA ULÇ, 

PRESJ 

Você estará 

o 
de to 
de sua Cidade 

\ 
PAGANDO SEUS 

IMPOSTOS EM DIA... 

Você estará 

cara o 
desenvo v imento 
de sua Cidade. 

JOA0Ç5 


